
 

 

 

 

                                                                                                                                                                                        

  POP                         
 N. 25                          DILUIÇÃO DA SOLUÇÃO DE DETERGENTE ENZIMÁTICO                    

1. OBJETIVOS 
  Utilizar o produto na diluição correta para limpeza dos instrumentais e materiais odontológicos. 

 

2. LOCAL DE APLICAÇÃO  
 Clínica I; Clínica II; Clínica Integrada; Pronto Atendimento; Centro Cirúrgico e Banco de Dentes Humanos. 

 

3. RESPONSÁVEIS 
 Técnicos administrativos. 

 

4. MATERIAIS NECESSÁRIOS 
 Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) – máscara, gorro, óculos de proteção, luvas de 

procedimento, avental ou roupa cirúrgica; 
 Copo medidor e/ou seringa descartável; 
 Solução de detergente enzimático; 
 Água potável da torneira; 
 Recipiente plástico (cubas), identificado com o nome do produto, rubrica do responsável, data e hora da 

diluição. 
 

5. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 Higienização das mãos (POP n. 01); 
 Uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs; 
 Diluir a solução no recipiente plástico acrescentando o detergente enzimático, conforme as orientações 

do fabricante afixadas no expurgo; 
 Misturar a solução; 
 Identificar a data, horário e responsável pela diluição na etiqueta de controle. 

 

6. FATORES DE RISCO 
 A diluição incorreta do produto causa deficiência no processo de limpeza. 
 

7. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 
 Brasil. Ministério do Trabalho e Emprego. Portaria n. 485 de 11 de novembro de 2005. Aprova a norma 
regulamentadora n. 32 sobre a segurança e saúde no trabalho e estabelecimentos de saúde. 
 Instruções do fabricante contidas no frasco do produto. 
 


